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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

GABINETE DO PREFEITO                                                        

DECRETO Nº 267/2022

Dispõe sobre o reajuste da tarifa das passagens de ônibus que atende o transporte 
coletivo urbano de passageiros no âmbito do Município de Macaé, por força de deci-
são judicial, em caráter liminar, proferida nos autos do Processo Judicial nº 0007037-
23.2022.8.19.0028.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes, e;

CONSIDERANDO o contido no Ofício Digital nº 14207/2022, expedido pela Procu-
radoria Geral do Município, através do qual comunica ao Chefe do Executivo o teor 
da decisão judicial, em caráter liminar, proferida nos autos do Processo Judicial nº 
0007037-23.2022.8.19.0028, movido pela SIT MACAÉ TRANSPORTES S/A em face 
do MUNICÍPIO DE MACAÉ, por meio da qual o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaé/RJ deferiu, em parte, a tutela provisória de urgência requerida pela Concessio-
nária, determinando que o município reajuste a tarifa das passagens de ônibus para 
R$ 5,24 (cinco reais e vinte e quatro centavos), no prazo de 5 (cinco) dias corridos, 
sob pena de multa única no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

D E C R E T A
Art. 1º A tarifa das passagens de ônibus da empresa concessionária do serviço de 
transporte coletivo urbano de passageiros fica reajustada, provisoriamente, por for-
ça de decisão judicial liminar proferida nos autos do Processo Judicial nº 0007037-
23.2022.8.19.0028, para o valor de R$ 5,24 (cinco reais e vinte e quatro centavos).
Art. 2º Fica mantida a passagem a R$ 1,00 (um real) no Município de Macaé para os 
portadores do Cartão Macaé (Programa Macaé Cidadão), nos termos da Lei Munici-
pal nº 3.972/2013, que dispõe sobre a criação de subsídio para o transporte público 
municipal.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 148/2021.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 03 de dezembro de 2022.

WELBERTH PORTO DE REZENDE
PREFEITO
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